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R E Q U E R I M E N T O   Nº  244/2007

CONSIDERANDO que as pipas ou papagaios, como também são conhecidas em algumas regiões do país, são parte da cultura popular brasileira e estão presentes nas brincadeiras de gerações passadas, presente, e a julgar pelo encanto que provoca em crianças e jovens, continuará ocupando importante espaço de entretenimento no futuro;

CONSIDERANDO que uma das brincadeiras mais freqüentes entre o público infanto-juvenil de hoje é a competição em que uma pipa corta o fio da outra, premiando o vencedor com a pipa que cai depois de cortada;
CONSIDERANDO que para isso os competidores usam cerol nas linhas, que trata-se de uma mistura de cola com vidro moído, o que dá às linhas das pipas um poder de corte de alto grau;
CONSIDERANDO que apesar dos pequenos acidentes no manuseio, nada seria muito preocupante não fosse o grande número de linhas com cerol que depois de cortadas são abandonadas cruzando ruas e avenidas das cidades brasileiras, colocando em risco a vida de muitas pessoas, sobretudo dos condutores de motocicletas;
CONSIDERANDO que vem ocorrendo com freqüência preocupante, acidentes graves e até mortes de motociclistas que ao cruzarem uma dessas linhas têm o rosto ou pescoço cortados gravemente pelo cerol, vitimando muitos deles;
CONSIDERANDO que com a temporada de férias escolares se aproximando, pedestres, ciclistas e motociclistas preocupam-se com o perigo de acidentes envolvendo linhas com cerol;

CONSIDERANDO que o uso de cerol é proibido por lei e, apesar da freqüência de acidentes, ele continua a ser utilizado não só por crianças, mas também por adultos, que ainda não se conscientizaram dos riscos;

CONSIDERANDO que a incidência e o perigo expostos todos os dias vêm se avolumando tanto que tem levado as pessoas que fazem uso desse meio de transporte, a instalarem antenas de proteção disposta de tal maneira que ao se defrontarem com a linha, a mesma desliza pela antena prendendo na extremidade superior disposta em curva para frente, rompendo a linha e evitando qualquer contato com o condutor;
Requeiro à Mesa, consultado o Plenário, oficie-se ao Conselho Nacional de Trânsito - Contran, solicitando a realização de urgentes estudos visando promover alteração na Resolução nº 14/98, mais precisamente em seu artigo 1º, inciso IV, que disciplina os equipamentos obrigatórios para motocicletas, motonetas e triciclos circularem pelas vias públicas, incluindo a obrigatoriedade do uso de dispositivo tipo haste protetora, popularmente conhecida como “antena corta-pipa” ou “aparador de linha”, que protegem os condutores das linhas de “pipa”, especialmente daquelas revestidas com cerol.

Acreditamos que a obrigatoriedade do uso do dispositivo supra mencionado seja mais eficaz do que a fiscalização em torno do uso do cerol, cuja utilização há tempos é combatida, sem se atingir o objetivo. 
S.Sessões, 18 de junho de 2007.
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